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LEI MUNICIPAL N° 2.010, DE 17 DE ABRIL DE 2017 

Institui a campanha permanente de plantio de árvores nas escolas da 

rede municipal de ensino de Bernardino de Campos - "CAMPANHA 

MINHA E S C O L A MAIS VERDE" e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e Ele sanciona e promulga, a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica instituída a campanha permanente de plantio de árvores 

nas escolas da rede municipal de Ensino de Bernardino de Campos - CAMPANHA MINHA 

ESCOLA MAIS VERDE. 

Parágrafo único - A campanha MINHA E S C O L A MAIS VERDE irá 

estimular a melhoria da conscientização ambiental das escolas e de seu entorno, por meio de 

plantio de árvores, além de propiciar o interesse ambiental e mobilização social, como 

formação do espírito de cidadania dos alunos. 

Artigo 2 o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 

couber.'* . 

Artigo 3 o - As despesas com a execução da presente Lei ocorrerão por 

conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 4 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola do Planalto 

Bernardino de Campos, 17 de abril de 2017. 
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